
C Â M A R A D O S D E P U T A D O S

REQUERIMENTO  N º     ,DE 2026
(Do Senhor Evair Vieira de Melo)

Requer informações ao Ministro
de  Estado  da  Agricultura  e
Pecuária  acerca  do
desabastecimento  de  vacinas
veterinárias  essenciais  no
território  nacional,
especialmente  aquelas
destinadas  à  prevenção  de
doenças  como  raiva,
clostridioses  e  carbúnculo
sintomático,  bem  como  sobre
eventuais  entraves  regulatórios
e  operacionais  na  liberação  de
lotes  e  na  manutenção  do
fornecimento ao mercado.

Senhor Presidente,

Com fundamento no art.  50, §  2º,  da Constituição  Federal,
combinado com os arts. 115 e 116 do Regimento Interno da Câmara
dos Deputados que,  ouvida  a  Mesa,  seja  encaminhado pedido  de
informações Ministro de Estado da Agricultura e Pecuária acerca do
desabastecimento  de  vacinas  veterinárias  essenciais  no  território
nacional, especialmente aquelas destinadas à prevenção de doenças
como raiva, clostridioses e carbúnculo sintomático, bem como sobre
eventuais entraves regulatórios e operacionais na liberação de lotes
e na manutenção do fornecimento ao mercado.

Com o intuito de prestar esclarecimentos a esta Honrosa Casa,
solicita-se as seguintes informações:

•   Qual  o  diagnóstico  oficial  do  Ministério  da  Agricultura  e
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C Â M A R A D O S D E P U T A D O S

Pecuária acerca do desabastecimento de vacinas veterinárias
destinadas à prevenção de doenças como raiva, clostridioses e
carbúnculo sintomático no território nacional? 

•  Há registro, por parte desse Ministério,  de dificuldades de
acesso  a  tais  imunizantes  por  distribuidores,  revendas
agropecuárias e produtores rurais, especialmente nos Estados
de Minas Gerais e Espírito Santo? Em caso positivo, apresentar
dados consolidados. 

•  Quais os prazos médios atualmente observados para análise,
liberação  ou  reprovação  de  lotes  de  vacinas  veterinárias
submetidos à fiscalização do Ministério? Houve aumento desses
prazos nos últimos dois anos? 

•  Quantos lotes de vacinas veterinárias foram: 

a) submetidos à análise regulatória; 

b) aprovados; 

c) reprovados; 

d)  retidos  ou  pendentes  de  análise;  nos  exercícios  de  2024,
2025 e 2026? 

•   Há  registro  de  acúmulo  ou  represamento  de  lotes
aguardando análise ou liberação? Em caso afirmativo, quais as
causas  e  quais  providências  estão  sendo  adotadas  para  sua
regularização? 

•   Quais  foram  os  fundamentos  técnicos  e  jurídicos  que
ensejaram  a  suspensão  da  produção  ou  comercialização  de
determinadas  vacinas  veterinárias,  a  exemplo  daquelas
amplamente  utilizadas  no  controle  de  clostridioses  (como  a
vacina  conhecida  comercialmente  como  “Resguarde”)?
Informar se há previsão de retomada. 

•  O Ministério reconhece que a saída de agentes relevantes do
mercado, como a empresa Dechra, impactou significativamente
a oferta  de  vacinas  no  País?  Quais  medidas  foram adotadas
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para mitigar tal impacto? 

•   Há  plano  de  contingência  para  garantir  o  abastecimento
regular  de vacinas veterinárias essenciais,  especialmente em
regiões com maior vulnerabilidade sanitária? 

•  Considerando a confirmação recente de casos de raiva em
herbívoros,  quais medidas emergenciais  foram adotadas para
evitar a propagação da doença diante de eventuais dificuldades
de acesso à vacinação? 

•   O  Ministério  dispõe  de  estimativas  atualizadas  acerca  da
cobertura  vacinal  do  rebanho  nacional  para  as  principais
doenças de interesse sanitário? Em caso positivo,  apresentar
dados.

JUSTIFICATIVA

Chegaram ao conhecimento  deste  Parlamentar  relatos
consistentes e reiterados de distribuidores, revendedores e produtores
rurais acerca da crescente dificuldade de acesso a vacinas veterinárias
essenciais em diversas regiões do País, notadamente nos Estados de
Minas Gerais e Espírito Santo.

As  informações1 apontam  para  um  cenário  de
desabastecimento prolongado, que se estende desde o ano de 2025,
envolvendo  imunizantes  fundamentais  para  a  prevenção  de
enfermidades  graves  como a  raiva,  as  clostridioses  e  o  carbúnculo
sintomático.  Tais  doenças  possuem elevado  potencial  de  letalidade
nos rebanhos e, no caso da raiva, configuram ainda relevante risco à
saúde pública, por se tratar de zoonose de alta gravidade.

Paralelamente,  indicam-se  possíveis  entraves
regulatórios na análise e liberação de lotes de vacinas produzidas pela
indústria,  com relatos  de  morosidade,  represamento  e  ausência  de
1 https://girodoboi.canalrural.com.br/pecuaria/falta-de-vacina-contra-a-raiva-causa-
preocupacao-em-produtores/
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previsibilidade nos processos conduzidos pelo Ministério da Agricultura
e  Pecuária.  Soma-se  a  esse  contexto  a  retirada  de  importantes
fornecedores do mercado nacional, o que pode ter contribuído para o
agravamento da oferta.

A  conjugação  desses  fatores  —  redução  da
disponibilidade  de  imunizantes,  dificuldades  de  acesso  pelos
produtores  e  potencial  atraso  na  liberação  regulatória  —  configura
cenário de risco sanitário relevante, com potencial para comprometer
a saúde animal, a segurança da produção agropecuária e, em última
instância, a própria saúde pública.

Diante  da  gravidade  dos  fatos  e  da  necessidade  de
transparência  na  condução  das  políticas  de  defesa  agropecuária,
impõe-se  o  presente  requerimento,  a  fim de  que  esta  Casa  possa
exercer  plenamente  sua  função  fiscalizatória  e  contribuir  para  a
adoção de medidas corretivas tempestivas.

Sala da Sessão, em             de          de 2026.

DEPUTADO Evair Vieira de Melo
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